
Sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 63, de 2011 (nº 
446/2011, na Casa de origem), que altera a alínea c 
e inclui a alínea e no art. 2º do Decreto nº 2.784, 
de 18 de junho de 1913, que determina a hora legal 
do Brasil, visando a modificar os fusos horários do 
Estado do Acre e de parte do Estado do 
Amazonas do fuso horário Greenwich “menos 
quatro horas” para o fuso Greenwich “menos 
cinco horas”. 

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) n° 63, de 2011, de autoria do 
Deputado Pauderney Avelino, altera o Decreto nº 2.784, de 18 de junho de 1913, 
que determina a hora legal em todo o território nacional. O objetivo é alterar o 
fuso horário do Estado do Acre e de parte do Estado do Amazonas do fuso 
Greenwich “menos quatro horas” para o fuso Greenwich “menos cinco horas”. 

No Brasil existem, atualmente, quatro fusos horários distintos. O 
primeiro, caracterizado pela hora de Greenwich “menos duas horas”, 
compreende o arquipélago de Fernando de Noronha e a ilha da Trindade; o 
segundo, hora de Greenwich “menos três horas”, compreende todo o litoral e a 
maior parte dos estados interiores; o terceiro, hora de Greenwich “menos quatro 
horas”, compreende parte do Estado do Pará, os Estados de Mato Grosso e Mato 
Grosso do Sul e parte do Estado do Amazonas; por fim, o quarto fuso horário, 
hora de Greenwich “menos quatro horas”, compreende o Estado do Acre e parte 
do Estado do Amazonas. 

O PLC n° 63, de 2011, objetiva alterar o quarto fuso horário, do 
fuso Greenwich “menos quatro horas” para o fuso Greenwich “menos cinco 
horas” para o Acre e parte do Amazonas. Para tanto, o art. 2º do projeto 
modifica a redação do inciso c do art. 2º do Decreto nº 2.784, de 1913, para 
incluir os Estados citados no terceiro fuso horário; e inclui o inciso e, que dispõe 
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sobre o quarto fuso horário, e o art. 3º do projeto contém sua cláusula de 
vigência. 

Na justificação da proposição, o autor argumenta que a alteração do 
fuso horário introduzida pela Lei nº 11.662, de 24 de abril de 2008, obrigou a 
população do estado a mudar toda sua rotina de atividades, e que não foi 
possível a adaptação ao novo horário, resultando em transtornos físicos e 
psicológicos para a população. Além disso, ressalta que, em 31 de outubro de 
2010, foi realizado um referendo no qual ficou clara a rejeição da população ao 
fuso horário imposto pela lei supracitada. 

O PLC n° 63, de 2011, foi encaminhado às Comissões de Assuntos 
Econômicos (CAE) e de Relações Exteriores e Defesa Nacional, cabendo à 
última a decisão terminativa. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99, incisos I e IV, do Regimento Interno, 
compete a esta Comissão examinar a proposição sob os seus aspectos 
econômico e financeiro e sobre ela emitir parecer. 

Preliminarmente, não se verifica óbice de ordem constitucional no 
tocante à iniciativa dessa proposição por membro do Congresso Nacional, nos 
termos do art. 61 da Constituição Federal (CF). Além disso, nos termos do art. 
23 da CF, compete ao Congresso Nacional dispor sobre matéria de competência 
privativa da União, referente a sistema de medidas. 

Quanto à regimentalidade e à técnica legislativa, a proposição 
também atende aos requisitos da Lei Complementar nº 95, de 1998, que dispõe 
sobre a elaboração e redação das leis. 

A proposição procura restabelecer o fuso horário do Estado do Acre 
conforme estava no Decreto nº 2.784, de 18 de junho de 1913, antes da alteração 
introduzida pela Lei nº 11.662, de 24 de abril de 2008.  

Por meio de referendo realizado em 31 de outubro de 2010, os 
acreanos se posicionaram contrariamente ao novo fuso trazido pela Lei nº 
11.662, de 2008. Segundo resultado divulgado pelo TSE, a alteração do fuso foi 



rejeitada por 56,87% da população. Com esse resultado, o horário oficial no 
estado deve passar a ter duas horas a menos em relação a Brasília, e não uma 
hora, como passou a vigorar desde a vigência da lei de 2008. 

Quando da tramitação do projeto de lei que deu origem à Lei nº 
11.662, de 24 de abril de 2008, o autor argumentou que a redução permanente 
de uma hora no fuso horário permitiria, nessa parte mais ocidental do Brasil, 
uma maior integração com o sistema financeiro do resto do País, facilitaria as 
comunicações e o transporte aéreo, e resultaria numa participação mais efetiva 
na vida econômica, política e cultural dos centros mais desenvolvidos.  

Ainda que sejam argumentos economicamente sustentáveis, a 
rejeição da mudança por parcela tão significativa da população parece indicar 
que os eventuais benefícios da mudança do fuso horário não foram suficientes 
para compensar os transtornos causados na vida das pessoas. 

Em suma, consideramos meritória a proposição e entendemos que o 
PLC nº 63, de 2011, atende aos anseios da população acreana. 

III – VOTO 

Pelo exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara n° 
63, de 2011. 

Sala da Comissão, em 3 de julho de 2012. 

Senador DELCÍDIO DO AMARAL, Presidente 

Senador CYRO MIRANDA, Relator 
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realização de referendo para decidir acerca da alteração da hora legal do 
Estado do Acre. 

Em 201 O, concomitantemente à eleiÇão presidencial, realizou~se 
o referendo, para que os 470.560 eleitores inscritos à época manifestassem 
sua opinião. O resultado mostrou que 39,2% dos eleitores votaram pelo 
retorno ao fuso horário antigo e 29, 7%, pela manutenção do fuso horário 
vigente. Houve 28,6% de abstenções, 2,2% de votos nulos e 0,3% de votos 
em branco. P011anto, ao se apurarem os votos válidos, prevaleceu o retorno ao 
fuso horário antigo com 56,87% dos votos, ao passo que 43,13% dos acrianos 
optaram pela manutenção do horário. 

Uma das iniciativas legislativas para formalizar o resultado do 
citado referendo foi o projeto de lei que ora analisamos. Na Câmara dos 
Deputados, a matéria foi encaminhada para apreciação conclusiva da 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática e aprovada tal 
como proposto. 

No Senado Federal, o PLC sob análise foi remetido inicialmente 
para a Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) e de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional (CRE), cabendo à última a decisão terminativa. Após 
aprovação de Requerimento de minha autoria, e antes da análise da CAE, a 
matéria foi remetida para esta Comissão e seguirá para a Comissão de 
Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR). 

No prazo regimental, foi oferecida uma emenda, de autoria do 
Senador Flexa Ribeiro, propondo que a hora legal vigente na patie oeste do 
estado do Pará que especifica retorne àquela que vigia antes da Lei no 11.662, 
de 2008. 

li- ANÁLISE 

Em 27 de junho deste ano, chegou para a apreciação desta Casa o 
PLC n° 43, de 2013 (n° 3.078, de 2011, na Casa de origem), de iniciativa da 
Presidenta da República, que altera o Decreto 11° 2. 784, de 18 de junho de 
I 9 I 3, para restabelecer os fusos horários do Estado do Acre e de parte do 
Estado do Amazonas, e revoga a Lei 11°11.662, de 24 de abril de 2008. Trata~ 
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Senador ANTONIO CARLOS VALADARES, Presidente

Senadora ANA AMÉLIA, Relatora ad hoc
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Defensores e críticos da alteração do fuso horário desenvolveram 
um grande debate, que culminou com a aprovação do Decreto Legislativo n° 
900, de 2009, que estabeleceu a realização de referendo para decidir sobre a 
alteração da hora legal do Estado do Acre. Em 201 O, no segundo turno da 
eleição presidencial, realizou-se o referendo para que os eleitores manifestassem 
sua opinião. O resultado mostrou que 39,2% dos eleitores votaram pelo retorno 
ao fuso horário antigo e 29,7% votaram pela manutenção do fuso horário 
vigente. Houve 28,6% de abstenções, 2,2% de votos nulos e 0,3% de votos em 
branco. Portanto, com a apuração dos votos válidos, prevaleceu a defesa do 
retorno ao fuso horário antigo, com 56,87% dos votos, ao passo que 43,13% dos 
acreanos optaram pela manutenção do horário. 

Com esse quadro, foram apresentados projetos de lei, como o que 
agora nos ocupamos, visando a formalizar o resultado do citado referendo. 

A proposição sob análise, iniciada e aprovada na Câmara dos 
Deputados, foi um desses projetos. Nesta Casa, o PLC foi originalmente 
distribuído às Comissões de Assuntos Econômicos (CAE) e, em caráter 
terminativo, de Relações Exteriores e Defesa Nacional (CRE). Entretanto, após 
aprovação de requerimento específico, a proposição foi, por igual, remetida às 
Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática 
(CCT) e de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR), tendo recebido em 
ambas parecer pela prejudicialidade. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

11- ANÁLISE 

No decorrer da tramitação da presente propostçao chegou ao 
Senado Federal o PLC no 43, de 2013, de iniciativa da Presidente da República, 
tratando da mesma matéria objeto do Projeto de autoria do Deputado Pauderney 
Avelino, que no momento se analisa na Comissão. 

Com a aprovação da proposição, encaminhada pela Presidente da 
República, sua posterior sanção e entrada em vigor da Lei n° 12.876, de 30 de 
outubro de 2013, que altera o Decreto n° 2. 784, de 18 de junho de 2013, para 
restabelecer os fusos horários do Estado do Acre e de parte do Estado do 
Amazonas, e revoga a Lei n° 11.662, de 24 de abril de 2008, entendo que o PLC 
n° 63, de 2011, preenche os requisitos do art. 334, II, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF) para que seja declarada sua prejudicialidade pelo 
Presidente desta Casa. 



Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA, Presidente

Senador JORGE VIANA, Relator
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VANESSA GRAZZIOTIN (PCDOil) X 2. LÍDICE DA I\ lATA (PSB) 

TIT ULAR ES - Bloco l'nrlnmentnr Uni;'o c Força SI I\ I NAO ABSTENÇAO SU l' LENTES- llloco Pa rlamentar Uni~o e Força SII\I NAO AI!STENÇAO 
fi'TB PSC I'R !'fUI) (PTB PSC PR PRill 

EDUARDO AIIIORIIII (PSC) I . MARCE LO Clll VELLA (PRil) 

MAGNO MA LTA (PR) 2. WEI.I.INGTON FMiUNDES (I'R) 
- ---

Quórum: ___!1__ 
Votnçilo: TOTAL_ll_ S IM_ll_ NAO_O_ AnS_j)_ 

" Presidente nilo votou 

ANEXO 11 , ALA SENADOn ALEXANDRE COSTA, I'LENJÍ.IliO N" 7, ~~ ~ I 02/07/lO IS 

OIJS: CO,\I I' ET E AO rnESIDENTF: T>ESE~ II'ATAR AS VOTAÇÕES QUANOO OSTENSI\' AS (RISF, nrt. 89, XI) 



Senado Federal 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 

Ofício n° 035/2015 - CRE 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Renan Calheiros 
Presidente do Senado Federal 

Brasília, 02 de julho . de 2015. 

Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei da Câmara 11° 63, de 2011 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no § 2° do a·rtigo 91 do Regimento Interno do 
Senado Federal, comunico a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou a 
prejudicialidade, em decisão terminativa, o Projeto de Lei da Câmara n° 63, de 2011, que 
"Altera a alínea c e inclui a alínea e no art. 2° do Decreto n° 2. 784, de 18 de junho de 1913, 
que determina a hora legal do Brasil, visando a modificar os fusos horáJ1ios do Estado 'do 
Acre e de parte do Estado do Amazonas do fuso horário Greemvich 'menos quatro horas' 
para o fuso horário Greenwich 'menos cinco horas"', de autoria elo Deputado Pauclerney 
Avelino. 

Atenciosamente, 

Scnadi3lW:0s Fel. j Presidente 
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